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Juiza autoriza penhora de valores mantidos por devedor

em bets

A 272Vara Civel do Férum Central de So Paulo autorizou, em uma acéo de execugdo, a penhora de créditos mantidos
pelo devedor em sites de aposta, conhecidos como bets. A ordem judicial inclui a expedicéo de oficios a dez empresas de
apostas online para que fornecam informagdes sobre a existéncia de créditos em nome do executado.
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Juiza mandou bets informarem se devedor do processo
judicial tem créditos em seus sites

A decisdo foi tomada pelajuiza Melissa Bertolucci a pedido da
instituicéo financeira credora, com o objetivo de garantir aretencéo de
valores suficientes para satisfazer adividajudicial.

Com os oficios, as empresas também foram intimadas a néo efetuar
pagamentos ao seu cliente (devedor no processo judicial, mas credor dos
sites de apostas), que também ndo podera “ praticar qualquer ato de
disposicdo de seu crédito”.

Em seguida, os sites precisaréo aguardar nova ordem da juiza antes de
transferir eventuais valores a conta judicial do processo. Também
deverdo indicar amelhor forma de liquidar os bens ou ativos
encontrados.

“Considero esta decisdo um marco paraaJustica brasileira, além de
reforcar 0 nosso compromisso em aplicar todos os recursos legais para
garantir os direitos do credor. Estamos satisfeitos com a adaptacdo do
Judiciério as mudancas no mercado financeiro e as novas tecnologias,

afinal, é preciso acompanhar as evolugdes a medida em que surgem inovagdes’, diz o advogado Peter son dos Santos,
socio da Eckermann Y aegashi Santos Sociedade de Advogados e responséavel pela defesa do banco autor da acéo.
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